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DECRETO Nº 3.556/2023 
              de 25 de agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

                                                                                    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional     

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 

  
 
 
 
 

  PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 

2.227, de 28 de dezembro de 2022 - LOA; 

 

 

  D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 407.000,00 (quatrocentos e sete mil reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

02 03 01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO – EXPEDIENTE 
49 04.122.0008.2005.0000 Administração – Expediente                                                                                                                           10.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                     F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                               110 000 GERAL 

 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
172 26.782.0022.2022.0000 Manutenção de Estradas Rurais                                                                           85.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                     F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 

 
02 06 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
179                 20.606.0023.2023.0000  Desenvolvimento da Agricultura e Abastecimento                                                                                  35.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                     F.R.: 0 01 00 
                     01                             TESOURO 
                     110 000 GERAL 

 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
252                         10.302.0027.2027.0000 Media e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                180.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                     F.R.: 0 01 00 
                                01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 

 
02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
312                        10.305.0029.2099.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                               97.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                               310 000 SAÚDE–GERAL 
 

                                                                                                                           TOTAL..............      407.000,00 
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Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
127                   06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                    -10.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                  F.R. : 0 01 00 
                                   01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 

 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
174                   26.782.0022.2022.0000 Manutenção de Estradas Rurais                                                                          -50.000,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 

 
02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
190                           18.541.0025.2024.0000  Saneamento Básico                                                                                     -35.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                 F.R. :  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 

 
02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DO  MEIO AMBIENTE 
198                            18.541.0024.2012.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                          -35.000,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                                  01  TESOURO 
                      110 000 GERAL 

 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
214                           10.301.0026.2013.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                         -50.000,00 
                       3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 

 

02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
246                  10.302.0027.1057.0000 Media e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                               -40.000,00 
                       4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                  F.R. :  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 
 
 

02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
297                            10.304.0029.2071.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                        -97.000,00 
                                   4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 

 

02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
391                  12.306.0034.2043.0000 Manutenção e Melhorias  da Merenda escolar                                                                                     -90.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL..............( - ) 407.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 25 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 

 
ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 

SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO 


